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EMENTA: Concede o Título de Cidadão 

Petrolinense a Senhora Maria Aparecida Ferreira 

Farias. 

 

O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor Presidente 

promulga o seguinte Decreto Legislativo:  

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Petrolinense a Senhora Maria Aparecida Ferreira 

Farias, natural de São Caetano do Sul- SP. 

 

Art. 2º - A homenagem ora concedida é o reconhecimento pelos os relevantes serviços prestados na 

área de segurança pública como guarda civil. 

 

Art. 3º - A Câmara Municipal marcará a data de comum acordo com a homenageada para outorga ora 

concedida. 

 

Art. 4° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores:  

Maria Aparecida Ferreira Farias, filha de Maria de Lourdes Araújo Ferreira e Raimundo Ferreira Neto, 

ambos nascidos em Sousa-PB. Em 1971, foram morar em São Caetano do Sul- SP, onde tiveram em 21 

de novembro de 1978, Maria Aparecida, no hospital Beneficência Portuguesa, na mesma cidade.  

É a primeira de três filhas. Em 1° de janeiro de 1986, vieram para Petrolina, mesmo com dificuldades e 

desafios enfrentados aqui, Petrolina conquistou a família e os acolheram. Em 1996, concluiu o curso de 

magistério, na Escola Estadual de Petrolina, onde foram proporcionados grandes aprendizados.  

Em 2002, que Maria Aparecida ingressou na Guarda Municipal, instituição que faz parte até hoje, e 

que mudou a sua vida pessoal e profissional. Atualmente, é membro importante da Patrulha da Mulher, 

presente desde a sua criação, em 2018, trabalha e exerce com dedicação e orgulho, esta função que lhe 

foi confiada. 

. 

Sala das Sessões, 12 de novembro de 2020. 

 

 

 

Maria Cristina Costa de Carvalho 
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